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R E Q U E R I M E N T O   Nº  423/2007

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça da Comarca de Garça vinha, até então, realizando normalmente as homologações de rescisões de contratos de trabalho, por conta de um dispositivo da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho que aponta o Ministério Público como instituição que poderia realizar a homologação em caso de ausência de sindicato e autoridade do trabalho no local;
CONSIDERANDO que a partir de hoje, dia 8 de outubro, os representantes do Ministério Público, em decisão tomada pelos Promotores de Justiça da 1ª e 2ª Vara da Comarca de Garça, não realizarão mais homologações de rescisões de contrato de trabalho junto ao Fórum da Comarca de Garça, sob o argumento de que essa atividade não está prevista pela Constituição Federal e legislação pertinente em vigor, entendendo a Promotoria que a disposição é sabidamente anterior à Constituição Federal de 1988 e, deste modo, não foi recepcionada pela nova ordem constitucional. Entendem ainda que a Constituição Federal vigente, em seu artigo 127 e seguintes, definiu o perfil do Ministério Público e, ainda, especificou suas atribuições, que foram posteriormente detalhadas e especificadas através de legislação pertinente, e não há estabelecimento de atribuição concernente à homologação trabalhista;
CONSIDERANDO que trata-se de uma decisão que vai afetar toda a comunidade garcense, em especial os empresários e trabalhadores dos mais diferentes setores;

CONSIDERANDO que, com a decisão, as empresas garcenses que porventura necessitarem rescindir contratos de trabalho, terão que procurar os respectivos sindicatos da categoria na qual o empregado está inserido; caso não exista representante da categoria na cidade, as empresas deverão procurar o Ministério do Trabalho, a Delegacia Regional do Trabalho em Marília ou então, a Defensoria Público;

CONSIDERANDO que a cidade possui uma infinidade de prestadores de serviços nas mais diferentes categorias, e não existe sindicato para todas as categorias em Garça;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Promotoria de Justiça da Comarca de Garça, solicitando a revisão da decisão de não realização das homologações das rescisões de contrato de trabalho junto ao Fórum da Comarca de Garça, tendo em vista os prejuízos mencionados acima e os grandes transtornos que serão proporcionado, principalmente para as partes menos favorecidas, que teriam que se deslocar até a cidade de Marília para garantir a homologação.

Requeiro mais, que cópia desta propositura seja encaminhada à ACIG – Associação Comercial e Industrial de Garça e à 42ª Subsecção da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, manifestando o apoio do Poder Legislativo garcense ao movimento deflagrado para reversão dessa emblemática situação.

S.Sessões, 8 de outubro de 2007.
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